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*Organizações equivalentes aos atuais sindicatos.

LONDRES, 1820.
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�”��o controle �nanceiro do Ministério do Trabalho sobre os 
recursos dos sindicatos, inclusive proibindo a utilização 
destes recursos em períodos de greve e a indicação de onde 
fazer uso deles;

�”��criação do imposto sindical;

�”��de�nição pelo Estado de um modelo de estatuto sindical 
que todos os sindicatos tinham que respeitar;

�”��a criação de um sindicato dependia da autorização do 
Estado, através da Carta Sindical;

�”��criação de uma estrutura sindical composta por sindicatos, 
federações e confederações sindicais;

�”��a participação do Ministério nas assembleias sindicais;

�”��a proibição de atividades políticas e ideológicas nos 
sindicatos;

�”��veto à �liação de trabalhadores a organizações sindicais 
internacionais;

�”��proibição da sindicalização dos funcionários públicos;

�”��de�nição do sindicato como órgão de colaboração e coope -
ração com o Estado;

�”��participação limitada dos operários estrangeiros nos sindi-
catos. Este era um ponto bastante problemático, já que boa 
parte da mão de obra e das lideranças sindicais ainda era de 
origem estrangeira;

�”��determinação pelo estado de sindicato único por categoria, 
a chamada unicidade sindical.

Fonte: http://bit.ly/2zequ8f
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• SINDICATOS: protegem os di-
reitos dos trabalhadores de uma 
categoria e negociam diretamente 
com os empregadores na defesa de 
direitos e salários;

• FEDERAÇÕES: formadas por pelo 
menos cinco sindicatos do mesmo 
setor para defender interesses co-
muns entre eles, têm atuação nacio-
nal ou regional. 

• CONFEDERAÇÕES NACIONAIS: 
reúnem pelo menos três Federações 
de um mesmo segmento e atuam 
desde as articulações políticas até 
na criação de projetos que desen -
volvam a sua área de atuação.

• CENTRAIS SINDICAIS: são enti-
dades de coordenação da represen-
tação geral dos trabalhadores, tem 
atuação em todo o país e atuam 
por meio da participação em nego-
ciações em fóruns, colegiados de 
órgãos públicos e demais espaços 
de diálogo social de composição 
tripartite, nos quais estejam em dis-
cussão assuntos de interesse geral 
dos trabalhadores.

Fonte: http://abr.ai/2zep1i9
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*Ministério do Trabalho
**Ministério Público do Trabalho

*** Convenções Coletivas do 
Trabalho

**** Acordos Coletivos do 
Trabalho

***** Você pode fazer sua denúncia por telefone,
internet ou pessoalmente. Con�ra a unidade do MPT 

mais próxima em: http://bit.ly/denunciampt
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Queremos saber a sua opinião. Acesse www.mptemquadrinhos.com.br ,
faça o download das edições anteriores e deixe també m o seu depoimento.

* Convenção não ratificada pelo Brasil

Saiba mais sobre o tema em:
bit.ly/liberdadesindical

E não deixe de ler as
Convenções 87*, 98, 135 

e 151 da OIT!



www.quadrinhos.mpt.mp.br

Realização


